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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

Processo           : 1910/2008 – Classe XV.

Assunto             : Perda de Mandato Eletivo – Curvelândia/MT.

Requerente       : Diretório Regional do PPS/MT.

Requerido         : Dorcílio Basílio da Costa.





Eminente Relator,





Trata-se de requerimento formulado pelo Diretório Regional do Partido Popular Socialista – PPS, representado pelo seu Presidente, formula pedido de perda do mandato eletivo do Suplente de Vereador da cidade de Curvelândia/MT, Sr. Dorcílio Basílio da Costa, que teria desfiliado sem justa causa da agremiação partidária para qual foi eleito, na data de 06/06/2007, vindo posteriormente a filiar-se no Partido da República – PR.





Foram expedidos mandados de intimação e citação em nome do requerido, os quais restaram sem êxito, uma vez que o Sr. Dorcílio Basílio da Costa não foi encontrado. Posteriormente, foi publicada a citação editalícia.

O Partido Republicano foi citado na pessoa do seu representante legal, Sr. Geraldo Elias Ribeiro, conforme certidão de fls. 44.





Embora devidamente citados, o requerido e o representante legal do Partido Republicano não se manifestaram nos autos, fls. 45.



É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

 



Efetivamente, constata-se pela leitura dos autos que o Partido Popular Socialista requerente ajuizou a ação de perda de diplomação e eventual posse de mandato eletivo contra suplente de vereador, com base na Resolução TSE nº 22.610/07.





Referida Resolução, disciplina “...o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária...” (destacamos). 

Conforme alegações do requerente, o Sr. Dorcílio Basílio da Costa desfiliou-se do PPS após 27/03/2007, data limite estabelecido pela Resolução supramencionada, e ainda desfiliou-se, sem justa causa, justificando, no seu entender, a perda da eventual diplomação e posse do requerido.




Entretanto, considerando que segundo se obtém dos autos, o Sr. Dorcílio Basílio da Costa é tão somente suplente de vereador, e que, portanto, não detém mandato eletivo passível de cassação, entende o Ministério Público Eleitoral que o pedido formulado não deve ser conhecido por não concorrer quaisquer das condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade passiva da parte e interesse processual), uma vez que há ausência de previsão legal de cassação de diploma de suplente por infidelidade partidária.





Nesse sentido, o presente caso concreto, qual seja, de suplente (em tese) infiel, não se amolda a nenhuma das disposições contidas na Resolução TSE 22.610/07, não podendo esse Colendo Regional aplicar tal procedimento simplesmente por analogia ou extensão sob pena de criar-se uma nova.





Não por outro motivo, os Tribunais Regionais Eleitorais vem decidindo nesse sentido:

“EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA. INFIDELIDAE PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610. PERDA DE MANDATO ELETIVO. PERDA DE VAGA DE SUPLENTE. ESCALA SUCESSIVA ENTRE SUPLENTES. DIREITO À SUPLENCIA REFOGE AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO DE INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. SEGUIMENTO NEGADO.

- A Resolução TSE 22.610/2007, trata de perda de mandato eletivo, já a suplência é apenas uma expectativa do direito de mandato, assim o pedido de declaração na escala do direito da suplência não poderá ter seguimento dado a impossibilidade jurídica do pedido com base nessa Resolução, uma vez que o suplente não possui cargo eletivo, mas mera expectativa de direito que poderá ser declarada na Justiça Comum, e não na Justiça Eleitoral, com supedâneo na Resolução da infidelidade partidária.” (TRE/TO, Ação de Perda de Mandato Parlamentar – APMP nº 6712, Rel. Dr. José Roberto Amêndola, DJ 18/02/2008, pág. b-5, destacamos).

“PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO. INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITMIDADE ATIVA DO DIRETÓRIO MUNICIPAL PERANTE O TRE/PA. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO PMDB EM FACE DE CANDIDATO ELEITO PELA COLIGAÇÃO. ACOLHIDA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SUPLENTE. ACOLHIDA. MÉRITO. JULGAMENTO ANTECIPADO. ART. 6º RES. 22.610 C/C ART. 330, I DO CPC. AUSÊNCIA DE PROVAS A PRODUZIR. DESFILIAÇÃO DA DEMANDADA SEM JUSTA CAUSA E FILIAÇÃO À OUTRA AGREMIAÇÃO. COMPROVADA. DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO E CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE DO PMDB PARA OCUPAR A VAGA DE VEREADOR. ART. 10 DA CITADA RESOLUÇÃO.

1. O órgão municipal dos Partidos Políticos não é a única, porém, é a mais legítima das partes para intentar a presente ação de perda de mandato eletivo. A Resolução do TSE não delineia, de forma objetiva, clara, qual diretório tem competência para a interposição da ação de perda do mandato eletivo. Não obstante, o órgão partidário local inequivocamente é o mais atingido pela desfiliação imotivada de vereador, assistindo-lhe, indiscutivelmente, o necessário interesse de agir na interposição da ação. Rejeitada;

2. A legitimidade ativa para a presente ação pertence à agremiação pela qual o demandado foi eleito, o PSC, não se projetando para os demais integrantes da Coligação à época do pleito eleitoral. Conforme já pacificado pelo Colendo Tribunal Superior Eleitoral ao responder a Consulta nº 1.439, a qual culminou na publicação da Resolução nº 22.580, o mandato pertence ao partido, e estará sujeito à sua perda o parlamentar que mudar de agremiação partidária, ainda que para legenda integrante da mesma coligação pela qual foi eleito. Acolhida a preliminar em comento, extinguindo o processo sem resolução de mérito em face de SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO, nos termos do art. 267, IV, do CPC;

3. Não sendo o suplente detentor de cargo eletivo, seria parte ilegítima para compor o pólo passivo da ação. O referido cidadão, de fato, ocupa a primeira suplência do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. A citada Resolução utiliza terminologia "mandatário que se desfiliou" , sendo que em nada dispõe sobre "perda do diploma do suplente" ou "cassação do suplente infiel" . Apenas os mandatários eleitos, ou seja, detentores de cargo eletivo, são, de fato, legitimados passivos para a presente ação, não existindo previsão legal para a cassação do diploma de suplente "infiel" , devendo estes serem excluídos da lide. Preliminar acolhida;

4. A defesa não apresenta qualquer justa causa para a desfiliação apontada, o que resulta, data maxima venia, em verdadeira confissão quanto à matéria de fato. A prova da desfiliação consumada e, na omissão da defesa em comprovar qualquer justa causa para tal, na forma do §1º do art. 1º da Res. TSE nº 22.610/07, não havendo quaisquer outras provas a serem produzidas, o processo é de ser julgado de pronto, como requerido pelo Ministério Público Eleitoral e autorizado pelo art. 6º da mencionada Resolução c/c art. 330, I do Código de Processo Civil, tudo em respeito, especialmente, à celeridade imposta ao procedimento pelo Tribunal Superior Eleitoral.

5. Pedido que se julga parcialmente procedente, decretando-se a perda do cargo eletivo por infidelidade partidária, tão-somente da 1ª Requerida, na forma do art. 10 da Resolução TSE nº 22.610.” (TRE/PA, Processo de Perda de Mandato Eletivo – PCE nº 2047, DOE 27/02/2008, pág. 15/16, destacamos).





Relevante destaque, ainda, o fato de que muitos dos chamados “suplentes infiéis” sequer irão tomar posse aos cargos de vereador, sendo ilógico inviabilizar os trabalhos judiciais dos TRE's para acolher pretensões qure tem por objeto fatos incertos.





Todavia, fazemos a ressalva no sentido de que, com vistas a assegurar os princípios constitucionais da isonomia, bem como da fidelidade partidária, nada impede que, acaso convocado a compor o parlamento municipal respectivo, no cargo de Vereador (seja qual for o motivo), certamente surge para o Partido e os demais legitimados (interessado e MPE) a possibilidade de ajuizar a respectiva ação de perda de mandato eletivo dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes (artigo 1º, § 2º da Resolução TSE nº 22.610/07), surgindo o interesse e legitimidade a amparar o pedido.





Dessa forma, diante da não concorrência de qualquer das condições da ação, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

 



Cuiabá, 12 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

procuradora Regional Eleitoral
__________________________________________________________________________________
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